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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL 
XXIII– PROCESSO SELETIVO Nº 023/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 023/2025, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do dia 
07/04/2026 ao dia 08/04/2026, munida de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2026 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 

IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital.  

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença tratamento de saúde; licença gestante; afastamento 
para tratar interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada; cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente politico.  

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos seis dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e seis. 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2026 
PROCESSO SELETIVO Nº 023/2025 

CARGO ATENDENTE INFANTIL ZONA URBANA 
Colocação Inscrição Candidato Nota 

79º 0159 KENIA CRISTINA MARTINEZ 0,5 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL II - PROCESSO 
SELETIVO Nº 002/2026 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2026, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
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CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do dia 
07/04/2026 ao dia 08/04/2026, munidos de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2026 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital.  

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político.  

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos seis dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e seis. 

 
ALEX DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 
 

DAYANE ROSA PERES 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2026 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2026 

 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

1. Motorista – (Zona Urbana) 
Classificação Candidato Nota 

2º Ednaldo André da Silva 12,0 
 

CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 
1. Cozinheira – (Zona Urbana) 
Classificação Candidato Nota 

7º Kátia de Souza  0,0 
8º Fabiana Aparecida da Silva Batista 0,0 

EDITAL DE RESULTADO DEFINITIVO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL III - PROCESSO 
SELETIVO Nº 003/2026 

O Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio da Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Simplificada, constituída por meio do Decreto nº 
496, de 26 de março de 2026, Torna Público para 
conhecimento dos interessados, o EDITAL DE RESULTADO 
DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 
003/2026 - EDITAL III, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital. 

Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos seis 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

ALINE CRISTINA CLEMENTE FERREIRA DOS SANTOS 
Presidente 

 

ANDREA DE SOUZA TAMAZATO DA SILVA 
Membro 

 

RAIANE FREITAS DA SILVA 
Membro 

 
ANEXO I 

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2026 
EDITAL DE RESULTADO DEFINITIVO 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

1. Farmacêutico 
Classificação Candidato Nota 

1º Marcelo Iamanaca 12,0 
2° Janaina Silva Barbieri 6,0 
3º Joelayny Oliveira Silva Nascimento 0,0 

 
CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

1. Motorista – (Zona Rural) 
Classificação Candidato Nota 

1º Eustáquio da Silva 3,5 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL III - PROCESSO 
SELETIVO Nº 003/2026 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso de suas atribuições legais e 
mediante as condições estipuladas no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2026 – Edital III, em 
conformidade com as normas constitucionais e demais 
disposições legais atinentes à matéria, HOMOLOGA, o 
Resultado Final e a Classificação dos aprovados para todos os 
cargos/funções públicas, com publicação no Diário Oficial do 
Município, para que se produzam os devidos e legais efeitos, 
quanto ao resultado do presente certame público. 

Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos seis 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL III - PROCESSO 
SELETIVO Nº 003/2026 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 003/2026, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do dia 
07/04/2026 ao dia 08/04/2026, munidos de documentos 
pessoais. Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte e seis.  

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. A contratação de pessoal se 
justifica diante da necessidade de suprir por tempo 
determinado vagas das Secretarias Municipais decorrentes de 
servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 
gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 
readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 
agente político. Não se omita que a regra constitucional 
prevista no inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê 
o provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos seis dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e seis. 

ALEX DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026 

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2026 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
1. Farmacêutico 
Classificação Candidato Nota 

1º Marcelo Iamanaca 12,0 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
1. Motorista – (Zona Rural) 
Classificação Candidato Nota 

1º Eustáquio da Silva 3,5 

EDITAL DE RESULTADO DEFINITIVO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL IV - 
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2026 

O Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio da Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Simplificada, constituída por meio do Decreto nº 
497, de 26 de março de 2026, Torna Público para 
conhecimento dos interessados, o EDITAL DE RESULTADO 
DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 
004/2026 - EDITAL IV, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital. 

Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos seis 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente 

 
RONALDO FERREIRA DA SILVA 

Membro 
 

DIONE PEREIRA DO VALLE 
Membro 

 
ANEXO I 

PROCESSO SELETIVO Nº 004/2026 
EDITAL DE RESULTADO DEFINITIVO 

 
01. PROFESSOR PEDAGOGO – ZONA RURAL 
Classificação Candidato Nota 

1º Claudia Chaves do Nascimento  21,5 
 

02. PROFESSOR DE CIÊNCIAS – ZONA RURAL 
Classificação Candidato Nota 

1º Verison Geovane Melo de Souza 0,0 
2º Ana Vitória da Silva Oliveira 0,0 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL IV - 
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2026 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso de suas atribuições legais e 
mediante as condições estipuladas no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado - Edital nº 004/2026 – Edital IV, em 
conformidade com as normas constitucionais e demais 
disposições legais atinentes à matéria, HOMOLOGA, o 
Resultado Final e a Classificação dos aprovados para todos os 
cargos/funções públicas, com publicação no Diário Oficial do 
Município, para que se produzam os devidos e legais efeitos, 
quanto ao resultado do presente certame público. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL IV - 
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2026 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 004/2026, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DO APROVADO, conforme relação constante no 
Anexo II deste Edital para se apresentar no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 13h do dia 07/04/2026 ao dia 
08/04/2026, munido de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos seis dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e seis.  

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026 
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2026 

02. PROFESSOR DE CIÊNCIAS – ZONA RURAL 
Classificação Candidato Nota 

1º Verison Geovane Melo de Souza 0,0 
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